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PREGÃO ELETRÔNICO 
009/2024 

 

 

OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica especializada na administração/implantação de Restaurante 
Popular de Muriaé/MG, com a disponibilização de pessoal, materiais, utensílios, equipamentos, 
máquinas e mobiliários necessários para a prestação do serviço de administração, preparo e 
distribuição de até 1.500 (mil e quinhentas) refeições/dia parcialmente subsidiadas pelo 
Município nesse Restaurante. 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 24/04/2024 às 08:30h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor valor do subsídio por refeição. 

MENOR PREÇO - JULGAMENTO UNITÁRIO 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 
 

Este certame será para AMPLA CONCORRÊNCIA, RESGUARDANDO O DIREITO DAS 

ME/EPP/EQUIPARADAS, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES, E AINDA, 

OBSERVANDO O DISPOSTO NO ART. 4º, § 2° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2023 (devendo 

apresentar declaração – modelo no anexo VI). 
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DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 24/04/2024 às 08horas 30 minutos 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/04/2024 às 08horas 29 minutos 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal de Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

JULGAMENTO: TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

APRESENTAÇÃO DA   PROPOSTA   E   DOS   DOCUMENTOS   DE   HABILITAÇÃO:   Os   licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta de preço, até a data e horário estabelecidos para 
início da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2024 

EDITAL Nº 011/2024 
 

 

PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Muriaé, situado na Av. Maestro Sansão, nº 236, bairro Centro, Muriaé- 
MG, inscrita no CNPJ sob o no 17.947.581/0001-76, torna público que, na data, horário e local 
abaixo indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos por meio da Pregoeira Mariana Stefany Pardócimo da Silva e sua 
Equipe designada pelo Decreto nº 12.459/2024, torna público a abertura do Processo Licitatório 
nº 032/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2024 por, de tipo menor preço, com 
JULGAMENTO UNITÁRIO, regido pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar 
123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 5.446/2017 e suas alterações, Decretos Municipais 
nº 12.040, 12.041, 12.042, 12.043 e 12.044 de 16/06/2023, Decretos Municipais 12.333 e 12.335 
de 10/11/2023, aplicação subsidiária da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de 
Setembro de 2022 e demais disposições aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e 
pelas regras e condições estabelecidas neste Edital. 

 
A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter 
técnico ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno 
conhecimento, entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos 
termos da lei, implica na sua aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após 
este ato, a Administração não tomará conhecimento de qualquer reclamação da proponente, 
fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do Edital. 

 

http://www.bnc.org.br/
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Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone: (32) 3696-3317 ou por e-mail: 
licitacao@muriae.mg.gov.br. 

 
ÁREA SOLICITANTE 

 

✓ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 

ANEXO I –Termo de Referência; 
ANEXO II- Modelo de proposta; 
ANEXO III –Termo de Adesão – BNC; 
ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 
ANEXO V – Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no 
art. 4º, § 2° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2023.; 
ANEXO VII – Minuta do contrato 

 
1 - DO OBJETO 

 

1.1 – O presente Pregão eletrônico tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica 

especializada na administração/implantação de Restaurante Popular de Muriaé/MG, com a 

disponibilização de pessoal, materiais, utensílios, equipamentos, máquinas e mobiliários 

necessários para a prestação do serviço de administração, preparo e distribuição de até 1.500 

(mil e quinhentas) refeições/dia parcialmente subsidiadas pelo Município nesse Restaurante, de 

acordo com os termos deste Edital e seus anexos I, II, III, IV, V, VI e VII partes integrantes deste 

edital. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 
 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

 
2.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 
2.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
2.2.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14.133/2021 
2.2.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

mailto:licitacao@demsur.com.br
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2.2.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 
2.3 –O instrumento convocatório estará disponibilizado no endereço: www.muriae.mg.gov.br, 
www.bnc.org.br e também no site do PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 

 

2.3.1 A publicação deste edital de licitação obedecerá ao disposto na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações bem como às disposições contidas no Decreto Municipal nº 12.040/2023. 

 

2.4 - As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento convocatório se obrigam a 
acompanhar as publicações no site da Prefeitura de Muriaé: www.muriae.mg.gov.br, com vista 
a possíveis alterações e avisos. 

 
3 - DA REPRESENTAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DO ENQUADRAMENTO “ME OU EPP” 

 

3.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para início 
da sessão. 

 
3.2 - CADASTRAMENTO: 

 
a) O cadastramento do licitante na Plataforma BNC deverá ser requerido, acompanhado do 
instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa Nacional de Compras (“Termo de Adesão” - ANEXO III); 

 
a.1) O Termo de Adesão é de uso exclusivo da plataforma BNC, para fins de cadastramento. 

 
b) Especificações do produto e/ou serviço objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca, modelo, fabricante; descrição dos produtos conforme o caso, de itens 
específicos mediante solicitação da pregoeira no ícone ARQ, inserção de ‘catálogo ou similar’ do  
fabricante e outros. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto n° 
5.450/05 art. 24, parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do 
Licitante participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado 
pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras, Anexo III. 

http://www.demsur.com.br/
http://www.bnc.org.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://www.demsur.com.br/
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3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, que deseja usufruir dos benefícios de 
regularização de documentação e /ou critério de desempate, além do preenchimento do item 07 
da declaração constante no Anexo V, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e alterações. 

 
4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE 

LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
 

4.1 - O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio de no mínimo 01 (um) integrante 
da equipe de apoio. 

 
4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado, para representá-la junto ao portal 
da Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br 

 
4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à 
BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa. 

 
4.5 - A chave de identificação e a senha do operador poderá ser utilizada em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – 
Bolsa Nacional de Compras. 

 
4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa 
Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

 
4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica à responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
PARTICIPAÇÃO: 

 

4.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa licitante) e 

http://www.bnc.org.br/
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

 
4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

 
4.10 - A proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.11 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550 
(WhatsApp) ou através da Bolsa Nacional de Compras ( https://bnc.org.br ) ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br 

 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1 – O licitante interessado, após a divulgação deste Edital, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Pregão Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto e modelo, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
5.2 - O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

 
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art. 63, §1º da Lei nº 
14.133/2021, conforme modelo ANEXO V da declaração unificada, no qual deverá ser 
apresentada junto com os documentos de Habilitação. 
5.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

 
5.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Valor global; 
6.1.3 – Marca e Modelo 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do ‘objeto’ licitado. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicado no Termo de Referência. 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento. 

 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCE 

 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2 - A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 
licitantes. 

 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e ou do lote. 
- A Pregoeira poderá realizar o fracionamento dos itens que seguirão para etapa de lances 
levando em consideração o número total de itens presentes na licitação, a fim de garantir uma 
melhor dinâmica ao certame, possibilitando que os licitantes consigam ofertar lances 
simultâneos em todos os itens, sendo a ordem e a divisão informada aos mesmos via chat. 

 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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7.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, conforme Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de Setembro de 2022, que 
normatiza: 

 
Art. 24. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 
II do caput do art. 22, a etapa de envio de lances terá duração de 
quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o 
aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 
§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de 
maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes 
com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou 
inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 
melhor lance. 
§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que 
trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º. 
§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 

 
7.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.11 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
7.12 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação 
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7.13 - O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

 
7.14 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
Em casos de licitação de ampla competição, a pregoeira adotará os seguintes critérios (subitens 
7.15 ao 7.19): 

 
7.15 - Se houver itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.16 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

 
7.17 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.18 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
7.19 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 
7.20 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.21 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.22 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.22.1- Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o item 7.22. 

 
Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;     (Vide Decreto 
nº 11.430, de 2023) Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

7.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

 
7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto 
nos arts. 33 e 34 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, à 
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, 
conforme definido no edital. 
7.24.1 Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em 
relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, 
entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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7.24.2 O licitante vencedor terá o prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação da pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para o 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado. 
7.24.2.1 A prorrogação de que trata o item 7.24.2, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeira ou pela comissão de 
contratação, quando o substituir; ou 
II - de oficio, a critério do pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 
edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

 
7.25 - Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos 
artigos 30, 33 e 34 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
8.1.1- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas do (s) produto (s) não atendam 
ao edital a pregoeira de contratação, a comissão de contratação, ou a equipe técnica responsável 
pela análise, poderão solicitar a desclassificação do licitante classificado em 1º lugar e analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da (s) especificações exigidas e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
8.1.3- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.2-Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
8.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.2.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22 da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, ou, em caso de 
propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no 
item 7.22. 
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8.2.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
8.2.4 Observado o prazo de que trata o item 7.24.2, a pregoeira ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

 
8.3 - No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema 
com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

 
8.4- No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

 
8.5- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
8.6-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.5, só será considerada após diligência 
da pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

 
8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

 
8.9- Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
8.10 - A pregoeira ou a comissão de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 
8.10.1 - Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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8.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte (se houver), sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 

 
8.12 - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que 
trata o art. 29 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, a 
pregoeira ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de 
habilitação do licitante conforme disposições do item 9 do Edital. 

 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens 9.4 a 9.8 deste 
Edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
9.1.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados ao fornecedor 
mais bem classificado na fase de lances, que deverá anexá-los na plataforma de disputa, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação a ser feita pela pregoeira ou pela Comissão 
de Contratação. 
9.1.2- Os documentos de habilitação que contenham assinatura exigidos no edital deverão ser 
encaminhados devidamente assinados (preferencialmente assinado de forma eletrônica ou 
autenticada de forma digital). 
9.1.3 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? cadastro=1%2C2); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

 
9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 
9.3.1 O artigo prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.3.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no respectivo Relatório. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
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9.3.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.3.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
9.3.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.4 Habilitação jurídica: 
9.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.4.2 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
9.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
9.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 

9.5 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) 
9.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
9.5.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 
9.5.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor; 
9.5.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor; 
9.5.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.5.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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9.5.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
9.5.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
9.5.10 Em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
declaração de que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; conforme modelo da Declaração Unificada (Anexo V) 
9.5.11 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do Inciso IV, Art. 63, Lei nº 14.133 de 2021; conforme modelo da Declaração Unificada 
(Anexo V) 

 
 

9.6 Qualificação Econômico-Financeira. 
9.6.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
9.6.1.1 - As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura, nos termos do §1º do art. 65 da Lei 14.133/2021. 
9.6.1.2 - Os documentos referidos no item 9.6.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.6.1.3 - Alternativamente ao subitem 9.6.1, apresentar cópia de escrituração digital nos termos 
da legislação vigente para os casos de empresas licitantes que utilizarem o Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal Nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, 
que possibilite a aferição da situação financeira da empresa compatível com a escrituração 
convencional acima. Em caso de impossibilidade da apresentação das Demonstrações Contábeis 
do último exercício social, serão aceitas as do exercício imediatamente anterior, mas somente 
para as licitações cuja data de abertura ocorrer até: 
9.6.1.3.1- O último dia do primeiro quadrimestre do exercício atual para aquelas empresas 
desobrigadas ao SPED Contábil; 
9.6.1.3.2 - O último dia do primeiro semestre do exercício atual para as empresas obrigadas ao 
SPED Contábil. 
9.6.1.4 – Alternativamente ao subitem 9.6.1, o licitante poderá apresentar Livro Diário que 
conste a transcrição do Balanço Patrimonial e esteja assinado por profissional da contabilidade, 
nos termos do item 13 da Resolução 2014/ITG2000(R1) – Escrituração Contábil; 
9.6.1.5 - Alternativamente ao subitem 9.6.1, o licitante declarado microempresa e empresa de 
pequeno porte poderá apresentar seu balanço patrimonial e demonstrações contábeis na forma 
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da Resolução CFC nº1.418/2012, item 26 do ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte; 

 
9.6.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não 
consigne prazo de validade. 
9.6.2.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob 
pena de Inabilitação. 

 
9.7 Qualificação Técnica 

 
9.7.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

9.7.1.1 Em relação à comprovação do item anterior, deverá ser apresentado atestado que 

comprove a administração/implantação de restaurante ou empreendimento similar com preparo 

e distribuição mínima de 750 (setecentas e cinquenta) grandes refeições (almoço e/ou janta) 

diárias. 

9.7.1.2 O quantitativo mínimo exigido poderá ser comprovado por meio do somatório de 
atestados 

 
9.7.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
9.7.2.1 Identificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, 
ambas com sua razão social, número do CNPJ e endereço; 
9.7.2.2 Descrição dos serviços que foram realizados; 
9.7.2.3 Período de execução dos serviços; 
9.7.2.4 Assinatura do responsável legal. 

 
9.7.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

 
9.7.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9.7.5 - Certidão de Registro de Regularidade de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 

Nutrição (CRN) competente conforme o art. 15, § único da Lei Federal 6583/1978, o art. 18 do 

Decreto Federal 84.444/1980 e a Resolução CFN nº 702/2021. 
 

9.7.6- Apresentação do profissional(is) Nutricionista(s), devidamente registrado no conselho 

regional de nutrição competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação. 

9.7.6. 1 – O(s) profissional(is) técnico(s) indicado(s) pelo licitante previsto no item 9.7.6 deverão 

participar do serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

9.7.6. 1.2 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.8 Declarações 
 

9.8.1-Declaração Unificada contendo: 
a) Atendimento às Leis Municipais nºs 5.446/2017 e 5.524/2017; 
b) Declaração de Inidoneidade; 
c) Declaração de Habilitação; 
d) Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 7º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra Infantil; 
e) Declaração de Responsabilidade; 
f) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação 

pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

g) Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser 
realizado das seguintes formas: 

a. Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo 
Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; ou 

b. Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de 
documento expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro 
Empresa) ou balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, 
do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Observação: A exigência constante na alínea g somente será necessária, caso a empresa licitante 
tiver assinalado o regime ME/EPP no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações (Arts. 43,44 e 45). 

h) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art. 62, §3º da Lei 14.133. 
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9.9 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

i) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1º do art. 63, da 
Lei 14.133/2021. 

 
9.8.2 - Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2° DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2023. (conforme ANEXO VI) 

 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
 

9.9.1 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá substituir a declaração exigida no 

presente item por Declaração de Pleno Conhecimento das Condições de Vistoria assinada pelo 

seu responsável técnico (art. 63, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021), sob pena de inabilitação. 

9.9 Habilitação complementar 
9.9.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo sob as condições do Art. 64 da Lei nº 14.133 de 2021 
e seus incisos; 
9.9.2 Fica garantido o tratamento diferenciado às microempresas – ME, e empresas de pequeno 
porte – EPP, nos termos da LC123/2006. 

 
9.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
 

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

 
9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira ou 
Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
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9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 
9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
9.17 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 

 
9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.18.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações de atualizações fiscais para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 
9.18.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
9.19 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

 
9.20 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
9.21 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
9.22 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.23 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 
documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

 
9.24 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 
9.25 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

 
9.26- As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter 
data anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 

 
9.27 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

 
10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como seguros, 
responsabilidades e demais informações, vinculam a proponente. 

 
10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei nº 14.133/2021). 
10.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 
10.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 

 
11 – DOS RECURSOS 

 

11.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante 
poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, observando 
o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º 
do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, da ata de julgamento. 

 
11.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
11.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, 
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso. 

 
11.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

12.1- A pregoeira ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das 
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 
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12.2- A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação, nos termos do §1º do art.64 da Lei 14.133/2021. 

 
12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 e 12.2, o seu reinício somente 
poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 
o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 - O desembolso se fará mediante a rubrica da Dotação Orçamentária 
 

 
 

15 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
1. Será exigida prestação de garantia contratual. Caberá ao contratado optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 
 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 
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2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 

3. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por 

esta Lei: 

I - O prazo de vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 

que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 desta Lei 

14133/2021. 
 

6. A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
 

16 – DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 
 

16.1. Não se aplica 

 
17 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

 

17.1 Não se aplica 
 

18 - CONTRATO 
 

18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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18.1.1 A administração convocará o licitante vencedor no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da sua convocação para assinar o contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
18.1.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
18.1.1.2 - A recusa injustificada do licitante vencedor em celebrar o contrato no prazo ou nas 
condições estabelecidas no edital caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida no 
certame licitatório, sujeitando-o às penalidades legais e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
18.1.1.3 - Transcorrido o prazo citado neste artigo sem a assinatura do contrato pelo primeiro 
colocado ou quando, no ato da assinatura, o vencedor não apresentar as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação, poderá a Administração, respeitada a ordem de classificação, 
convocar os licitantes remanescentes para assinar o instrumento contratual ou aquele que vier a 
substituí-lo, desde que este aceite manter a proposta e as condições do primeiro convocado. 

 
18.1.3 - Preferencialmente os contratos e os termos aditivos deverão ser assinados 
eletronicamente, através de assinatura eletrônica qualificada, por meio do uso de certificado 
digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. III, da Lei Federal nº 14.063/2020, ou 
avançada por meio do uso da assinatura eletrônica GOV.BR, para que seja assinado no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da sua data de recebimento. 

 
18.1.4 - Na data da assinatura, será exigida do licitante a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital. 

 
18.2 - Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência da contratação. 

 
18.3 - O Contrato ou outro instrumento hábil, será divulgado no PNCP e o extrato do contrato, 
no Diário Oficial do Município e disponibilizado durante sua vigência. 

 
16.4 - A prefeitura, por meio da Secretaria requisitante se reserva no direito de rejeitar o 
produto fornecido, caso esteja em desacordo com as especificações constantes do instrumento 
convocatório ou da proposta comercial, cabendo à fornecedora contratada sua substituição 
imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades aplicáveis. 

 
19 – DAS OBRIGAÇÕES 

 

19.1 - As obrigações são aquelas estabelecidas no Termo de Referência. 
 

20 – DO PAGAMENTO 
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20.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela 
Contratada, que deverá corresponder aos produtos entregues e devidamente atestados pelo 
setor competente. 
20.1.1 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela 
adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual 
opera. O A Prefeitura Municipal de Muriaé não efetuará pagamento por meio de títulos de 
cobrança bancária. 

 
20.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

 
20.3 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Muriaé - MG, a adjudicatária 
deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal 
comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja 
irregular no referido sistema. No caso de empresas estabelecidas no município de Muriaé, a 
adjudicatária deverá comprovar regularidade com o Município, através da apresentação da CND 
Municipal. 

 
21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

21.1 O fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo 
legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
I - advertência; 
II – multa; 
a) compensatória; 
b) de mora. 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
21.1.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Decreto Municipal 12.041/2023. 
21.1.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a” do item 21.1. 

 
21.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 
nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
I – descumprimento de pequena relevância; 
II – inexecução parcial de obrigação contratual. 
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21.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma 
prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar 
o reforço de garantia 
contratual; 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato; 
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
21.3.1 Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e 
seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, 
calculado conforme regulamento municipal. 

 
21.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 
outros contratos firmados com o contratado; 
II – descontado do valor da garantia prestada; 
III – pago por meio de Documento de Arrecadação; ou 
IV – cobrado judicialmente. 

 
21.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período 
de até dois anos. 
II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo 
período de até dois meses. 
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IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado: Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de 
até quatro meses. 
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. Pena – impedimento pelo período de até um ano. 

 
21.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 
seguintes infrações: 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Pena – até quatro anos. 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – até seis anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – até seis 
anos. 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena – até cinco anos. 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena 
– até seis anos. 
21.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações 
previstas no art. 8º do Decreto Municipal 12.041/2023, pelo prazo máximo de seis anos, quando 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
21.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

 
21.8 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma 
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
21.8.1 Não se aplica a regra prevista no item 21.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
21.8.2 - O disposto no item 21.8 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de 
multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

 
21.9 Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços 
públicos ou para o interesse coletivo; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela 
infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
21.9.1 São circunstâncias agravantes: 
I – a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
II – o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 
IV – a reincidência. 
V – a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto 
Municipal nº 12041/2023 
21.9.2 Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior. 
21.9.3 Para efeito de reincidência: 
I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e 
contratar; 
II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva 
dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco 
anos; 
III – não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
21.9.4 São circunstâncias atenuantes: 
I – a primariedade; 
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III – reparar o dano antes do julgamento; 
IV – confessar a autoria da infração. 
21.9.5 Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 
22 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame na plataforma BNC. 

 
22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

 
22.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrigatoriamente, ser realizados por 
forma eletrônica, através de campo próprio na plataforma BNC. 
22.3.1 Excepcionalmente serão aceitas impugnações ou pedidos de esclarecimento através do e- 
mail licitacao@muriae.mg.gov.br desde que devidamente comprovada a impossibilidade de ser 
feito através da plataforma BNC. 

mailto:licitacao@muriae.mg.gov.br


Página 30 de 97 Pregão Eletrônico nº oox/2024 

 

 

 

22.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do §1º do 
art. 55 da Lei 14.133/2021. 

 
23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão poderá ser remarcada, conforme comunicação 
a ser efetuada pela pregoeira na plataforma eletrônica, site da Prefeitura Municipal de Muriaé e 
Diário Oficial. 

 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

 
23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

 
23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
23.10 O Edital e seus anexos serão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) nos endereços eletrônicos www.bnc.org.br e 

http://www.bnc.org.br/
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https://muriae.mg.gov.br/licitacao/ o e nos dias úteis (13:00 às 17:00 horas), no Setor de 
Licitação do Departamento Municipal de Saneamento Urbano. 

 
23.11 É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 
23.12 A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, sendo anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, sem qualquer tipo de indenização. 

 
23.13 Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone 32 3696-3459 ou por e-mail: 
protocololicitacao@muriae.mg.gov.br 

 
23.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e 
portarias relacionadas com esta modalidade de licitação. 

 
23.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de 
Muriaé-MG, com exclusão de qualquer outro. 

 
 

Muriaé - MG, 04 de abril de 2024 
 
 
 

Vanessa Magalhães Azeredo 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

mailto:protocololicitacao@muriae.mg.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Secretaria Municipal demandante: Desenvolvimento Social 
 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 
 

1.3 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na administração/implantação de 

Restaurante Popular de Muriaé/MG, com a disponibilização de pessoal, materiais, utensílios, 

equipamentos, máquinas e mobiliários necessários para a prestação do serviço de administração, 

preparo e distribuição de até 1.500 (mil e quinhentas) refeições/dia parcialmente subsidiadas 

pelo Município nesse Restaurante. 

1.4 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

1) Critério de Julgamento: Menor valor do subsídio por refeição. 
 

2) Exclusividade/Benefício/cota ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 

48, Lei complementar 123/2006): Não é aplicável, pois o valor do item único é maior que 

R$ 80.000,00. 

3) Condição de Serviço/Bem comum: O presente objeto se caracteriza como comum cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado (art. 6°, XIII, Lei Federal 14133/2021). 

4) Serviço contínuo: Trata-se de serviço contínuo haja vista que são auxiliares, necessários à 

Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício 

financeiro, podendo ter seus contratos prorrogados até o limite de 120 (cento e vinte) meses (art. 

107, Lei Federal 14.133/2021). 

4.1) Esta contratação é caracterizada ainda como serviço contínuo com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, 

que (Art 6°, XVI, Lei Federal 14133/2021): 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a 

prestação dos serviços; 
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b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma 

contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos; 

5) Contato dos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e Pesquisa de Preço: 
 

Nome: Alcilene Paschoal Freitas 
 

Cargo: Coordenadora do Serviço de Segurança Alimentar e Nutricional 
 

Função: Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Endereço eletrônico: segurancaalimentar2023@gmail.com 

Telefone: (32) 3696-3393 
 

Nome: Diego Emílio de Almeida Motta 

Cargo: Técnico Administrativo 

Função: Coordenador do Setor de Apoio a Procedimentos Licitatórios 

Endereço eletrônico: financeiro.dsocial@muriae.mg.gov.br 

Telefone: (32) 3696-3382 
 

Quanto à contratação de terceiros para execução dos serviços ora a serem licitados cumpre 

informar que se trata da execução de serviços, para os quais a Prefeitura de Muriaé não dispõe 

de quadro suficiente de profissionais para execução direta e nem dispõem de materiais, 

utensílios, equipamentos, máquinas e mobiliários mínimos necessários, sendo usual, a execução 

de forma indireta mediante contratação de empresa especializada. 

2. JUSTIFICATIVA 
 

Os Restaurantes Populares são estabelecimentos supervisionados e, em parte, geridos 

pelo poder público que se caracterizam pela produção e comercialização de refeições saudáveis, 

nutricionalmente balanceadas, originadas de processos seguros, constituídas com produtos 

regionais, a preços acessíveis, servidas em locais apropriados e confortáveis, de forma a garantir 

a dignidade ao ato de se alimentar. 

Desse modo, a presente contratação destina-se a oferecer à população que se alimenta 

fora de casa, sobretudo, aos extratos sociais mais vulneráveis, refeições variadas, mantendo o 

mailto:segurancaalimentar2023@gmail.com
mailto:financeiro.dsocial@muriae.mg.gov.br
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equilíbrio entre os nutrientes (carboidratos, proteínas, lipídios, fibras, vitaminas, sais minerais e 

água) em uma mesma refeição, possibilitando ao máximo o aproveitamento pelo organismo, 

reduzindo os riscos de agravos à saúde ocasionados pela alimentação inadequada. 

O Restaurante é um equipamento público de segurança alimentar e nutricional com o 

objetivo de promover o direito humano a alimentação adequada, a partir do fortalecimento da 

produção, do abastecimento e do consumo de alimentos. Compõe uma ação estratégica da 

Política e do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional para a redução dos índices de 

insegurança alimentar da população, com base nos princípios e diretrizes, definidos na forma da 

Lei Federal n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, a qual concebe o Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). 

Sua capacidade de atender acima de 1.500 (mil e quinhentas) pessoas diariamente 

permitirá o atendimento, sobretudo, da classe trabalhadora mais carente que almoça fora do 

domicílio e indivíduos em vulnerabilidade social. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS E VALOR 
 

3.1. O Termo de Referência se propõe a instruir o Processo de Licitação estabelecendo critério de 

análise, julgamento, aceitabilidade, além de especificidades técnicas imprescindíveis à obtenção 

do melhor padrão de qualidade dos serviços a fim de oferecer a população, sobretudo a mais 

carente, refeições saudáveis e acessíveis. 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QDE TOTAL Valor Unit. 

Subsidiado/ 

refeição 

(Máximo) R$ 

Valor Total R$ 

2024/2025 

Administração/implantação 

do Restaurante Popular de 

Muriaé/MG,    com  a 

disponibilização de pessoal, 

materiais,     utensílios, 

equipamentos, máquinas  e 

mobiliários necessários para a 

prestação do  serviço de 

administração,  preparo  e 

distribuição de até 1.500 (mil 

e quinhentas) refeições/dia 

Refeição 381.000 4,96 1.889.760,00 
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parcialmente subsidiadas pelo 

Município nesse Restaurante. 

    

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

4.1 – Os requisitos da habilitação; da habilitação jurídica; da regularidade fiscal, social e 

trabalhista; da qualificação econômico-financeira serão de acordo com a exigência editalícia. 

4.2 - Qualificação Técnica: 
 

4.2.1 - Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

4.2.1.1 – Em relação à comprovação do item anterior, deverá ser apresentado atestado que 

comprove a administração/implantação de restaurante ou empreendimento similar com preparo 

e distribuição mínima de 750 (setecentas e cinquenta) grandes refeições (almoço e/ou janta) 

diárias. 

4.2.1.2 - O quantitativo mínimo exigido poderá ser comprovado por meio do somatório de 

atestados. 

4.2.2 - Certidão de Registro de Regularidade de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 

Nutrição (CRN) competente conforme o art. 15, § único da Lei Federal 6583/1978, o art. 18 do 

Decreto Federal 84444/1980 e a Resolução CFN nº 702/2021. 

4.2.3 - Apresentação do profissional(is) Nutricionista(s), devidamente registrado no conselho 

regional de nutrição competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação. 

4.2.4 - Os profissionais técnicos indicados pelo licitante previsto no item 4.2.3 deverão participar 

do serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

4.2.5 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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4.3 – Da Vistoria: 
 

4.3.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
 

4.3.1.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá substituir a declaração exigida no 

presente item por Declaração de Pleno Conhecimento das Condições de Vistoria assinada pelo 

seu responsável técnico (art. 63, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021), sob pena de inabilitação. 

4.3.2. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail 

financeiro.dsocial@muriae.mg.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes e seja acompanhado por servidor designado para esse fim. 

4.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.3.4. A licitante deverá elaborar sua proposta, plenamente, informada e consciente de tudo que 

se relacione com natureza e localização dos serviços, suas condições gerais e locais e tudo que 

possa influir sobre estas. 

4.3.5. Em hipótese alguma e nem em qualquer época, poderá propor modificações nos preços, 

taxas, prazos ou condições de sua Proposta sob alegação de insuficiência de dados e informações 

sobre os serviços e condições locais. 

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 
 

5.1. NÃO SE APLICA 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. A Contratada deverá iniciar o funcionamento do Restaurante Popular em até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Autorização de Serviço. 

6.1.1. Esse prazo não será prorrogado tendo em vista o caráter social do programa, bem como a 

obtenção do menor prazo possível de interrupção dos serviços. 

6.1.1. O imóvel alugado pelo Município para o Funcionamento do Restaurante está situado à 

Avenida Dr. Passos, n. 335, Bairro Barra, nesta cidade, com 537 m2. 

mailto:financeiro.dsocial@muriae.mg.gov.br


Página 37 de 97 

 

 

 

 

6.2. Como requisitos de funcionamento da unidade, deverá manter: 
 

a) Alvarás de funcionamento e licença sanitária vigente. 
 

b) Certidão de Registro de Regularidade de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 

Nutrição competente válida. 

c) Nutricionista como responsável técnico da unidade do Restaurante Popular de Muriaé 

devidamente registrada no conselho regional de nutrição competente. 

d) Elaborar o Manual de Boas Práticas (BPF) bem como o Manual de Procedimentos 

Operacionais Padrão (POP’s), com fluxograma de produção, e apresentar à Contratante, até 30 

(trinta) dias após o início do funcionamento da unidade. 

e) Manter toda a equipe de trabalho da empresa Contratada alocada na execução do serviço, 

supervisionada e orientada por profissional Nutricionista da empresa, registrado no CRN, que se 

responsabilizará, tecnicamente, pelas refeições distribuídas, monitorando a cadeia produtiva, em 

conformidade com o Manual de Boas Práticas (BPF) e com os Procedimentos Operacionais 

Padrão (POP’s). 

f) Atender as normas do Manual de Boas Práticas de Elaboração de Alimento e Prestação de 

Serviços, de acordo com a Portaria Nº 1.428/1993 do Ministério da Saúde, bem como as normas 

e recomendações das entidades similares no âmbito deste município e do Estado de Minas 

Gerais. 

6.3. Responsabilizar-se pelas despesas relativas à telefonia, gás, energia e água. 
 

6.4. Responsabilizar-se pelo controle de pragas realizada por empresa credenciada (desratização 

e desinsetização) e limpeza de caixa d’água e de gordura conforme normas sanitárias. 

6.5. Responsabilizar-se pela manutenção do pessoal, materiais, utensílios, equipamentos, 

máquinas e mobiliários necessários para o funcionamento de seus serviços e quaisquer outras 

que, porventura, venham incidir no funcionamento do Restaurante Popular. 

6.6. Responsabilizar-se pela retirada do lixo orgânico e inorgânico das dependências do 

Restaurante Popular e acondicioná-los em recipientes apropriados para o recolhimento pelo 

serviço de limpeza urbana, correspondente ao calendário local. 

6.7. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente da incidência de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais, que possam advir dos serviços contratados, fazendo prova deles quando 
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requerido e responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 

competentes, com total isenção da prefeitura. 

6.8. A Contratada se responsabilizará por todos os procedimentos relacionados ao preparo de 

alimentação e/ou fornecimento de gêneros e demais insumos pertinentes que deverão estar em 

conformidade com a legislação vigente e com o disposto pela ANVISA e Ministério da Saúde. 

6.9. Manter a equipe contratada capacitada tecnicamente quanto às Boas Práticas de Fabricação 

(BPF) para manipuladores de alimentos. 

6.10. Cumprir os procedimentos de higiene para estabelecimentos onde serão servidos 

alimentos pré-cozidos e cozidos em alimentação para coletividade, conforme a legislação vigente, 

aplicando os princípios do método de Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de 

Controle (APPCC) como preceitua a Portaria Nº 1.428/1993 do Ministério da Saúde. 

6.11. O Contratado deverá realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto 

contratado, mesmo que não tenham sido cotados; 

6.12. A empresa vencedora do certame será, exclusivamente, responsável pela disponibilização 

de equipamentos que garantam o funcionamento irrepreensível da unidade. 

6.12.1 A empresa se responsabilizará pela aquisição e/locação de todo equipamento necessário 

ao funcionamento adequado à normas técnicas e de segurança da unidade, ressaltando as 

normas de segurança e Normas/Resoluções de ordem higiênico-sanitária. 

6.13. A licitante vencedora deverá fornecer, instalar e responsabilizar-se pela manutenção 

corretiva/preventiva durante toda vigência contratual de todos os equipamentos de cozinha, 

utensílios, materiais, móveis e sinalização, conforme a relação que deverá fazer parte integrante 

do contrato. 

6.14. Responsabilizar-se por todo acervo de propriedade do Município, sempre que for o caso, 

ressalvadas as depreciações naturais pelo uso. 

6.15. Efetuar eventuais consertos/manutenção preventiva (bimestral) e corretiva de todos os 

utensílios e equipamentos disponibilizados na unidade do Restaurante Popular, de acordo com 

as normas técnicas e legislação vigente. 

6.16. O funcionamento do Restaurante Popular, considerando o princípio da razoabilidade em 

consonância com seu objetivo social, será sempre, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no 

horário compreendido entre as 11 e 15h para refeições servidas, individualmente, em pratos 

e/ou bandeja inox que serão sempre esterilizados após uso. 
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6.17. Será permitida a venda de marmitex, sem alteração no valor do subsídio, nem do valor 

para a população, servido em embalagem adequada, reforçada, de fácil manuseio e transporte, 

evitando transtornos e acidentes, atendendo à manutenção da temperatura e qualidade 

adequados. 

6.17.1. Na venda por marmitex, a salada deverá ser entregue em embalagem separada para o 

usuário obedecendo requisitos mínimos estabelecidos para o cardápio. 

6.18. Os copos serão, obrigatoriamente, fornecidos em material descartável. 
 

6.19. O horário de funcionamento poderá ser estendido, dependendo da demanda, de forma a 

assegurar que todos os usuários que estejam nas dependências do Restaurante Popular sejam 

atendidos. 

6.20. A licitante vencedora, dentre outras responsabilidades, deverá: 
 

a) Supervisionar, treinar, qualificar, e uniformizar os funcionários envolvidos no quadro 

operacional do Restaurante Popular do Município de Muriaé/MG, devendo o serviço ser 

realizado por pessoal treinado e qualificado para o exercício das funções; 

b) Permitir total e irrestrito acesso da Secretaria Municipal de Assistência Social em todas as 

dependências do Restaurante Popular, para fins de supervisão e fiscalização; 

c) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em leis trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, sindicais, e sanitárias, sendo considerada nesse particular, como 

única empregadora dos funcionários da empresa licitante, sem que haja vínculo de solidariedade 

empregatícia para com a Administração; 

d) Substituir, sempre que exigido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, quaisquer dos 

empregados, faltosos ou em serviço, cuja saúde e conduta moral ou profissional sejam 

consideradas prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias, ao interesse do serviço, mediante 

comunicação dos fatos, por escrito, encaminhada à Administração; 

e) Manter LIVRO DE REGISTRO DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS no Restaurante Popular, conforme 

instruções a serem expedidas pela Secretaria de Assistência Social, com obrigatoriedade de 

vistos diários; 

f) Indicar PREPOSTO com autoridade bastante para atuar em seu nome, representá-lo junto à 

CONTRATANTE e à FISCALIZAÇÃO; 

g) Respeitar e cumprir, na íntegra, os direitos assegurados no dissídio coletivo da classe, de 

acordo com as atribuições de cada função; 
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h) Apresentar cópia da carteira de trabalho com o registro regular dos profissionais. 
 

6.21. O Restaurante Popular deverá dispor de relação de utensílio, equipamento, máquina e 

móvel, mínimo, de responsabilidade da contratada, conforme Anexo I deste Termo de 

Referência. 

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 
 

7.1. Não se aplica. 
 

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO 
 

8.1 - À licitante vencedora caberá: 
 

8.1.1 Executar os serviços de acordo com a solicitação da Contratante e no prazo estipulado; 
 

8.1.2 Permitir e facilitar a fiscalização contratual, a inspeção do serviço em qualquer dia e 

horário, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados; 

8.1.3 Informar ao fiscal do contrato a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

impedir ou atrasar a execução do serviço, no todo ou em parte, indicando medidas para corrigir a 

situação; 

8.1.4 Executar os serviços seguindo as especificações/normas estabelecidas pela Contratante no 

edital da licitação; 

8.1.5 Realizar os ajustes necessários à execução, caso não sejam aceitos pela fiscalização da 

Contratante; 

8.1.6 Responsabilizar-se pelo controle de qualidade do serviço oferecido; 
 

8.1.7 Responsabilizar-se pela execução dos serviços determinados pela Contratante; 
 

8.1.8 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista na 

Lei Federal 14133/2021. 

8.1.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.10. Prezar pelo fornecimento de refeições de qualidade, nutritivas e saudáveis. 
 

8.1.11. Implementar medidas a fim de contribuir com o tempo de espera razoável dos usuários 

na fila, juntamente com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
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8.1.12. Executar integralmente o objeto, sendo vedada a subcontratação parcial já que é prática 

usual adotada no mercado e melhor atende ao interesse público. 

8.2. Do fardamento: 
 

8.2.1. Disponibilizar fardamento mínimo necessário para utilização dos empregados durante a 

execução dos serviços, na quantidade mínima de 02 (dois) conjuntos, compostos por: 

a) calça branca de brim; 
 

b) camisa branca de brim; 
 

c) gorro ou touca ou bibico branco de brim; 
 

d) avental de napa plastificado; 
 

e) sapato de couro ou bota de plástico, de acordo com função desempenhada. 
 

8.2.2. Todo fardamento deverá ser de tecido e material de 1ª (alta) qualidade, com o objetivo 

precípuo de se assegurar higiene e segurança, nele constando a logomarca do Restaurante 

Popular, a logomarca da Contratada, conforme modelo a ser informado, oportunamente, pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

8.2.3. No caso de empregada gestante, o fardamento deverá ser apropriado para a situação. 
 

8.2.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato, quando requerido. 

8.2.5. O fardamento deverá ser substituído pela empresa contratada quando necessário, 

considerando a sua vida útil. 

8.3. Disponibilização de EPI’s: 
 

8.3.1. Os equipamentos de Proteção Individual, necessários para a execução dos serviços, serão 

fornecidos pela empresa contratada e serão redistribuídos, considerando a vida útil dos 

equipamentos, sendo todos de uso, exclusivamente de uso individual. 

8.3.2. A fiscalização da correta utilização será de responsabilidade da Contratada com auxílio da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ou a quem for delegado, para a devida 

conferência. 

8.4. Gêneros e Insumos: 
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8.4.1. Assegurar o abastecimento do Restaurante Popular, com os gêneros alimentícios 

necessários ao cumprimento do cardápio estabelecido, observando as suas especificações, 

qualidade, quantidade e prazos de validade, priorizando, sempre que possível, as compras para 

aquisição de alimentos, dos Programas da Agricultura Familiar. 

8.4.2. Assegurar a aquisição dos gêneros secos e enlatados, através de abastecimento por 

fornecedores cadastrados, embalagens com data de validade e rotulagens pertinentes às 

legislações do Ministério da Saúde e em conformidade com a ANVISA. 

8.4.3. Assegurar a aquisição de carnes bovinas, embutidos, carnes suínas, frango e peixes com 

embalagens inspecionadas pelo SIM, SIE ou SIF e de procedência qualificada, conforme legislação 

vigente. 

8.4.4. Assegurar o abastecimento de gás para o preparo das refeições. 
 

8.5. Do Cardápio 
 

8.5.1. A Administração deverá fazer constar no Edital informações elaboradas por nutricionista 

acerca de composição nutricional mínima exigida, diariamente, em cada uma das refeições no 

Restaurante Popular, com a formação de cardápio variado, devidamente, fixado em local de fácil 

acesso, possível de ser consultado por todo e qualquer usuário, bem como informá-lo por mídia 

e, sempre que for o caso, mantê-lo atualizado em página eletrônica da empresa. 

8.5.2. Fica vedada a substituição de carne por quaisquer tipos de embutidos ou empanados 

industrializados, considerando a perda de qualidade nutricional mínima exigida. 

8.5.3. Apresentar, quando e se solicitado pela CONTRATANTE, relatório que ateste os serviços e 

o grau de satisfação dos usuários, a ser providenciado pela CONTRATADA. 

8.5.4. As refeições obedecerão ao requisito mínimo aqui sugerido diariamente devidamente 

aprovado pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
 

Item Incidência Proteínas 

I – Bovinos 08  

Patinho/Chã de dentro/Pá/Fraldinha 02 120 

Acém 02 130 

Moída 01 130 
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Iscas 01 130 

Músculo 02 140 

   

II – Aves 04  

Peito de Frango/Sassani 02 120 

Coxa/Sobrecoxa de frango/Frango carcaça 02 250 

   

III – Pescados 02  

Filé ou posta: Merluza/Peroa 02 130 

   

IV – Suinos 04  

Copa lombo/Pernil sem osso 02 140 

Linguiça/Feijoada 02 140/180 

   

V – Embutidos/Visceras 04 120/140 

Total 22  

Opções: ovos e omelete será servido diariamente 
 

O ovo deverá ser fornecido separadamente para o usuário. 

 
 
 
 
 

Itens Incidência Gramagens 

Vegetal tipo A Folhosos 
 

Vegetal tipo A não folhosos 

Ao natural cozido / ao 

cozido 

80 a 120 

gramas 
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Vegetal tipo B 

Vegetal tipo C 

Macarrão 

Leguminosas 

Conservas 

Frutas 

  

   

Arroz 22  

Arroz Simples – cru 18 100 g 

Arroz Composto – cru 4 100 g 

   

Feijão vermelho ou preto 22  

Feijão Simples – cru 20 50 g 

Feijão Composto 50 g  

   

Guarnições   

Vegetal tipo A 3 80 g 

Vegetal tipo B 5 100 g 

Vegetal tipo C 3 120 g 

Farofas 3 80 g 

Macarrão / Espaguete / Talharim / Fuzile 5 120 a 150 g 

Derivados de milho Canjiquinha, polenta 3 120 g 
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Sobremesa Diário  

Frutas 50% diversos 100 g 

Doces 50% diversos 60 a 150 g 

Sucos Diário  

Suco Concentrado Diversos 200 ml 

 

 

8.6. Da quantidade subsidiada e preço 
 

8.6.1. A quantidade de refeições diárias que será subsidiada pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social será de até 1.500 (mil e quinhentas) refeições. As refeições servidas 

além das quantidades terão remuneração somente pelo comensal/usuário. 

8.6.1.1. Essa quantidade considera a estimativa de fornecimento prevista para funcionamento do 

Restaurante Popular. 

8.6.2. O valor unitário total previsto para o pagamento da alimentação (custo final) à proponente 

vencedora/contratada está estimado em R$ 8,96 (oito reais e noventa e seis centavos), nas 

condições previstas e acordadas contratualmente, para as refeições servidas na unidade do 

Restaurante Popular de Muriaé, composto da seguinte forma: 
 

a) Valor unitário máximo por refeição/dia a ser subsidiada pela Secretaria Requisitante: R$ 4,96 

(quatro reais e noventa e seis centavos) – considerando os gastos atualizados, investimentos 

durante a vigência inicial de 12 (doze) meses. 
 

b) Valor unitário de R$ 4,00 (quatro reais) a ser pago pelo usuário, diretamente à licitante, por 

refeição (no local ou retirada por marmitex). 

c) CUSTO FINAL POR REFEIÇÃO: R$ 8,96 (oito reais e noventa e seis centavos) 
 

8.6.4. Metodologia do Cálculo do quantitativo e valor estimado subsidiado 
 

Desembolso Mensal do Município 
 

a) R$ 4,96 (Valor do subsídio por refeição) X 1.500 refeições/dia (máximo) 
 

b) R$ 7.440,00/dia X média de 22 dias (segunda a sexta/úteis) por mês 
 

TOTAL ESTIMADO MÉDIO DE SUBSÍDIO MENSAL = R$ 163.680,00 
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Exercício 2024 
 

a) Até 1.500 refeições/dia útil x 125 dias úteis = 187.500 refeições 
 

b) 187.500 refeições x R$ 4,96 (valor do Subsídio) = R$ 930.000,00 
 

Exercício 2025 
 

a) Até 1.500 refeições/dia útil x 129 dias úteis = 193.500 refeições 
 

b) 193.500 refeições x R$ 4,96 (valor do Subsídio) = R$ 959.760,00 
 
 

 

REFEIÇÕES PREVISTAS (2024 E 2025) A SEREM SUBSIDIADAS: 381.000 refeições 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO (2024 E 2025): R$ 1.889.760,00 
 

8.6.3. Do controle de refeições e faturamento 
 

8.6.3.1. O controle/medição de refeições distribuídas será realizado diariamente e mensalmente 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social para a devida conferência. 

8.6.3.2. O faturamento será mensal, correspondendo ao valor subsidiado por refeição, de acordo 

com a quantidade de refeições, efetivamente, distribuídas no mês anterior, conforme 

informação que deverá constar no relatório mensal devidamente conferido e aprovado. 

8.6.3.3 Os relatórios diários e mensal, a nota fiscal e a comprovação da manutenção dos 

requisitos de habilitação deverão ser entregues mensalmente pela contratada. 
 

8.6.3.4. A contratada deverá implantar um sistema de controle confiável que facilite a medição 

diária/mensal, agilize os pagamentos e a distribuição de refeições. 

8.7. Do quadro de pessoal 
 

8.7.1. O quadro de pessoal da licitante deverá ser composto por uma EQUIPE MÍNIMA, com 

absoluta segregação de funções, de: 

a) 01 (um) Nutricionista; 
 

b) 01 (um) Auxiliar administrativo; 
 

c) 01 (um) Almoxarife; 
 

d) 02 (dois) Cozinheiros; 
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e) 07 (sete) Auxiliares de Cozinha; 
 

f) 02 (dois) Auxiliares de Serviços Gerais; 
 

g) 01 (Um) Caixa. 
 

8.7.2. Para o cálculo da equipe mínima, foi considerado o praticado por outros municípios: 
 

a) Município de São João Del Rey - Pregão Eletrônico Nº 021/2020: 
 

Restaurante Popular do Centro: 1.000 (mil) refeições diárias. 
 

b) Município de Leopoldina - Pregão Eletrônico Nº 82/2023: 1.000 (mil) refeições diárias 
 

c) Município de Barbacena – Processo 86/2021: 1.000 (mil) refeições diárias. 
 

d) Dimensionamento de pessoal proposto pelo Programa Federal do Restaurante Popular. 
 

8.8. Educação alimentar 
 

8.8.1. A contratada deverá expor no Restaurante material disponibilizado pelo município com 

orientações de educação alimentar e nutricional. 

8.8.2. A contratada deverá disponibilizar o local do refeitório para eventuais atividades de 

educação alimentar e nutricional realizadas pelo Município quando e se requerido, durante o 

horário de funcionamento. 

8.9. Da fiscalização dos serviços 
 

8.9.1. O Município exercerá fiscalização geral e ampla da execução do contrato, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, devendo a contratada permitir sua execução. 

8.10. Do contrato 
 

8.10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

ORDEM DE SERVIÇOS, podendo ser prorrogado até 120 (cento e vinte) meses obedecendo o 

disposto na lei pertinente, desde que haja manifesto interesse público e aprovação da 

qualificação dos serviços pela contratada. 

8.11.2. Garante-se à Administração o direito de rescindir o contrato, revogar e/ou anular o 

certame nos termos da Lei, sempre, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.11.3. No ato da assinatura do contrato, e sempre que solicitado pela contratante, a licitante 

deverá apresentar a seguinte documentação: 
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a) Cópia do contrato de trabalho de todos os funcionários envolvidos na prestação de serviços; 
 

b) Atestado de saúde ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames de saúde 

ocupacional e a realização dos exames de admissão e periódicos. 

8.11. Dos utensílios, móveis e equipamentos mínimos para a unidade 
 

8.11.1. O Restaurante Popular disporá de relação de NOVOS utensílios, máquinas e móveis 

mínimos (conforme o Anexo I - Sugestão de máquinas, mobiliários e utensílios para áreas de 

serviço, salão de refeições e de escritório) de acordo com a adequação do local de instalação 

dos serviços, para funcionamento, com responsabilidade exclusiva da contratada para a sua 

aquisição/locação, manutenção corretiva/preventiva sempre, observando-se o melhor padrão de 

qualidade, segurança e condições higiênico-sanitárias, sob fiscalização da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

8.11.2. Em relação as mesas que serão utilizadas pelo usuário para alimentar-se no local, deverão, 

necessariamente, serem mesas retangulares de madeira, com 04 (quatro) lugares/6 (seis) 

lugares, conforme o Anexo II - Planta baixa do imóvel do Restaurante Popular de Muriaé. 

8.11.3. Assegurar o fornecimento de material de limpeza e sanitização ambiental, dos utensílios 

e equipamentos, com procedência de qualificação e registros nos órgãos competentes. 

8.11.4. Não haverá a concessão pelo Município de quaisquer utensílios, equipamentos, máquinas 

e móveis para o Restaurante Popular, sendo de total responsabilidade da contratada a aquisição 

e/ou locação, sempre pelo melhor padrão de qualidade e respeito às normas técnicas 

pertinentes 

 
 

8.12. Quanto ao objeto 
 

8.12.1. Todos os procedimentos relacionados com a execução do objeto, no que couber, deverão 

observar rigorosamente o disposto nas legislações pertinentes a alimentos, em especial: 

Decreto-lei nº 986, de 21 de outubro de 1969; Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977; 

Resoluções RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002 e RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 

(ANVISA) e Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 1997. 

8.12.2. Responsabilizar-se pela prestação de serviço/fornecimento, nas dependências da unidade, 

cumprindo rigorosamente os prazos e horários pactuados. 
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8.12.3.A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, em termos da mais alta qualidade, 

obedecendo aos procedimentos operacionais estabelecidos pela CONTRATANTE, mantendo sob 

sua exclusiva responsabilidade toda supervisão, direção e força de trabalho, para execução 

completa e eficiente dos serviços, objeto do contrato. 

8.12.4. Prestar os serviços de administração preparo, fornecimento e distribuição de refeições na 

unidade do contratante conforme o Termo de Referência. 

8.12.5. SEMPRE receber os alimentos e materiais em horários pré-determinados junto aos seus 

fornecedores, de forma a não interferir na rotina da unidade. 

8.12.6. Assegurar o abastecimento do Restaurante Popular com os gêneros alimentícios 

necessários ao cumprimento do cardápio estabelecido, observando as suas especificações, 

qualidade, quantidade e prazos de validade. 

8.12.7. Estocar adequadamente, os alimentos, materiais de consumo (descartáveis e similares) e 

produtos de higiene e limpeza, a fim de garantir suas condições ideais de consumo e obedecer, 

no que couber, a Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 (ANVISA), e demais normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

8.12.8. Arcar com todas as todas as despesas com: 
 

a) Impostos, encargos sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários. 
 

b) Aquisição, instalação e manutenção dos equipamentos, mobiliários e utensílios, bem como 

quaisquer outras despesas, que porventura venham a ocorrer decorrentes da execução do 

presente objeto. 

8.12.9. Apresentar até 15 (quinze) dias, antes do início do mês a que se referem, o cardápio 

mensal das refeições que serão ofertadas para almoço no restaurante. 

8.12.10. O Nutricionista da Contratada deverá privilegiar, quando da confecção dos cardápios, os 

produtos alimentícios próprios da época, levando em conta a sazonalidade dos insumos, 

devendo ainda submeter ao Contratante a aprovação de tais substituições. 

8.12.11. O primeiro cardápio deverá ser apresentado após a assinatura do contrato. 
 

8.12.12. Executar os serviços em estrita observância às especificações constantes em sua 

proposta e no pregão Eletrônico, que independente de transcrição integram o presente contrato 

para todos os fins de direito. 

8.12.13. Manter, para execução deste contrato, pessoal especializado compatível com os 

serviços contratados, sendo indispensável o profissional Nutricionista responsável com registro 



Página 50 de 97 Pregão Eletrônico nº oox/2024 

 

 

 

no Conselho Regional de Nutrição competente para acompanhar a operacionalização dos 

serviços. 

8.12.14. Manter as condições de regularidade fiscal municipal, estadual e Federal, FTGS e 

trabalhista. A CONTRATADA encarregar-se-á, exclusivamente, do pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu 

objeto. 

8.12.15. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem a legislação sobre Segurança, 

Higiene e Medicina do Trabalho e sua regulamentação, bem como as disciplinas, regulamentos e 

normas da CONTRATANTE. 

8.12.16. Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE quaisquer erros, omissões, incorreções ou 

discrepâncias eventualmente encontradas em especificações dos serviços, antes e/ou durante a 

sua execução. 

8.12.17. Não introduzir nenhuma modificação nas especificações dos serviços, sem o 

consentimento prévio, por escrito da CONTRATANTE. 

8.12.18. Programar e propor métodos de trabalho a serem empregados na execução dos serviços 

submetendo-os à apreciação da CONTRATANTE. 

8.12.19. Atender com presteza, as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, bem, 

como, sobre a não execução de serviços, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o 

Município. 

8.12.20. Proceder controle quantitativo e qualitativo dos alimentos e materiais de consumo, 

higiene e limpeza, recebidos para utilização nas unidades de acolhimento, verificando seu estado 

de conservação e higiene, acondicionamento na embalagem, prazo de validade e, ainda, as 

exigências legais vigentes de registro nos órgãos competentes; 

8.12.21. Evidenciar que os funcionários da empresa CONTRATADA realizaram todos os 

treinamentos necessários para a execução dos serviços prestados para a CONTRATANTE para o 

bom funcionamento do Restaurante. 

8.12.22. Substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos fornecidos que não 

satisfazer a qualidade e condições previamente contratadas. 

8.12.23. Ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante o 

fornecimento dos produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 
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8.12.24. Não utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal nº Lei 

9.854 de 27 de outubro de 1999. 

9. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
 

9.1. Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
 

a) Manter o fiscal de contrato para acompanhar a prestação dos serviços descritos no objeto 

deste edital. 

b) Efetuar os pagamentos em conformidade com os critérios definidos nesse Termo de 

Referência. 

c) Fiscalizar a execução dos serviços descritos no objeto do contrato; 
 

d) Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na 

execução do objeto deste contrato. 

e) Fornecer a orientação para a melhor execução do contrato. 
 

f) Disponibilizar a adaptação e manutenção preventiva e corretiva no imóvel para o 

funcionamento do Restaurante Popular conforme as normas vigentes. 

 
 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

10.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária: 
 
 

 

 

10.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social no prazo 

de até 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento da Nota Fiscal correspondente à 

execução do serviço/fornecimento, acompanhada de comprovação da execução diária/mensal e 

comprovante da manutenção das condições demonstradas para habilitação. 

10.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

10.4. Identificada qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
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10.5. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta 

bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes. 

10.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 

Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

10.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

10.8. O controle/medição de refeições distribuídas será realizado, pela Fiscal da Secretaria 

Municipal de Assistência Social ou a quem for delegado a devida conferência. 

10.9. O faturamento será mensal, correspondendo ao valor subsidiado por refeição, de acordo 

com a quantidade de refeições, efetivamente, distribuídas no mês anterior, conforme 

informação que deverá constar de relatório mensal. 

10.10. O relatório mensal deverá constar a quantidade de refeições diárias fornecidas 

(parcialmente subsidiada e as integralmente paga pelo usuário), bem como o valor recebido 

diariamente do usuário da refeição. 

 

11. FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 O servidor indicado para executar a fiscalização do contrato resultante da licitação, o qual 
registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório, será a Nutricionista Alcilene Paschoal 
Freitas, MASP 7.930-001, Coordenadora do serviço de segurança alimentar e nutricional. 

 
 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

12.1. A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, admitida a prorrogação por até 120 

(cento e vinte) meses. 

 
 

13. GARANTIA CONTRATUAL 
 

13.1. Será exigida prestação de garantia contratual. Caberá ao contratado optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 
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I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 
 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

13.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 

13.3. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia de execução, pelo contratado, 

quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

13.4 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por 

esta Lei: 

I - O prazo de vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

13.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 

que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 desta Lei 

14133/2021. 
 

13.6 A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 

14. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
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14.1. O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da 

proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação do índice oficial. 

14.2. Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro 

índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo com a 

variação acumulada ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 
15. SANÇÕES 

 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que: 

15.1.1. Der causa à inexecução parcial da ata ou contrato; 

15.1.2. Der causa à inexecução parcial da ata ou contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justiçado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos 

no cumprimento do contrato, infringência do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 e quaisquer 

outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

as seguintes sanções, nos termos do Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
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15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.3. Em caso de inexecução parcial do contrato será aplicada exclusivamente a sanção de 

advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.4. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/2021 será de 

0,5% (cinquenta centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de 

serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por 

cento) do contrato ou do instrumento equivalente. 

15.4.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas no Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023. 

15.4.2. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/2021. 

15.4.3. O valor das multas aplicadas deverá seguir os percentuais estipulados, bem como ser 

executado na forma prevista no Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023. 

15.5. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do caput do art. 8º do Decreto 

Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

15.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II, III, IV, V do caput do art. 9º 

do Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

15.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 

15.8.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

15.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 13.518, de 01 de agosto de 

2021. 

15.10. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 

danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
16. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS 

 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, Lei nº 14.133/2021). 
16.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 caput da Lei Federal n. 14.133/2021. 
16.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, sejam elas de aspectos administrativos ou técnicos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, nos termos do art. 117, 
§1°, da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 8º, §2° e seus incisos, bem como parágrafo 4º e 
seguintes do art. 8º, do Decreto Municipal n. 12.044, de 16 de junho de 2023. 
16.2.2. O fiscal do contrato deverá verificar da produtividade pactuada, sem perda da qualidade 
na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII, da Lei Federal n. 14.133, de 
2011. 
16.2.3. A conformidade do material a ser utilizado no fornecimento das refeições deverá ser 
verificada com o documento da contratada que contenha a relação deles, de acordo com o 
estabelecido no contrato. 
16.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (art. 117, §2º, Lei nº 14.133/2021). 
16.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5º, Lei nº 14.133/2021). 
16.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119, Lei nº 
14.133/2021). 
16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 14.133/2021). 
16.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121, caput, Lei nº 14.133/2021). 
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16.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (art. 121, §1º, Lei nº 14.133/2021). 

 
17. GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

17.1. É parte integrante do presente Termo de Referência o Gerenciamento de Riscos constante 

do Anexo III – ANÁLISE DE RISCOS, o qual também integrará o Contrato Administrativo 

celebrado. 

 

18. METODOLOGIA DA PESQUISA DE PREÇO 
 

- Embasamento legal: DECRETO Nº 12.043, DE 16 DE JUNHO DE 2023 
 

18.1. A pesquisa de mercado para fins de determinação do preço estimado para a presente 

contratação foi realizada mediante a utilização do seguinte parâmetro: 

I - Contratações similares feitas por outros órgãos públicos, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de mercados, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

18.2. Considerando que a definição do método para estabelecer o preço de referência para a 

aquisição/contratação é tarefa discricionária do Gestor Público da Unidade Gestora requisitante 

foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado, a média valores obtidos nas 

contratações similares, cujo cálculo incidiu sobre um conjunto de cinco preços. 

18.3. Os preços coletados foram analisados de forma crítica, em especial diante da variação 

entre os valores apresentados. 

18.4. Dessa forma, foi desconsiderado o valor excessivamente elevado do Município de Salvador 

de R$ 15,93 e R$ 15,55, superior, respectivamente a 56,24% e 57,62 em relação à média de 

preço obtida. 

 

19. ASSINATURAS 
 

Declaramos que somos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde 

à “Contratação de pessoa jurídica especializada na administração/implantação de Restaurante 
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Popular de Muriaé/MG, com a disponibilização de pessoal, materiais, utensílios, equipamentos, 

máquinas e mobiliários necessários para a prestação do serviço de administração, preparo e 

distribuição de até 1.500 (mil e quinhentas) refeições/dia parcialmente subsidiadas pelo 

Município nesse Restaurante”, para constar como anexo ao edital. 

Muriaé, 20 de março de 2024 
 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e Pesquisa de Preço: 
 

Alcilene Paschoal Freitas 

MASP 7.930-001 

 
 

Diego Emílio de Almeida Motta 

MASP 3.300-001 

Declaro ter conhecimento da minha nomeação como fiscal do contrato, bem como que não 

tenho nada a opor quanto à mesma. 

 
 

Alcilene Paschoal Freitas 

MASP 7.930-001 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 

prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

 
 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Vanessa Magalhães Azeredo 
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ANEXO I - SUGESTÃO DE MÁQUINAS, MOBILIÁRIOS E UTENSÍLIOS NOVOS PARA 

ÁREAS DE SERVIÇO, SALÃO DE REFEIÇÕES E DE ESCRITÓRIO 

– ESTADO: OBRIGATORIAMENTE NOVOS 
 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

01 19 MESAS RETANGULAR DE MADEIRA COM 04 LUGARES (total 76 

lugares) e 
 

06 MESAS RETANGULAR DE MADEIRA COM 06 LUGARES (total 36 

lugares) 

LUGARES 112 

02 COMPUTADOR COM IMPRESSORA UND 01 

03 FRITADEIRA A GÁS 120LS UND 02 

04 FREZZER HORIZONTAL CAP. 480L UND 02 

05 DESCASCADOR DE LEGUMES UND 02 

06 BALCÃO DE DISTRIBUIÇÃO REFRIGERADO UND 01 

07 BANDEJAS INOX 06 DIVISÕES UND 600 

08 COLHER DE SOPA INOX UND 600 

09 FACA DE MESA INOX UND 600 

10 GARFO DE MESA UND 600 

11 ESTANTE DE AÇO 06 PLANOS UND 20 

12 CUBAS 1:1 COM TAMPA UND 20 

13 CUBAS 1:2 COM TAMPA UND 20 

14 MESA DE ESCRITÓRIO COM CADEIRA UND 03 

15 MESA DE APOIO INOX DE 2M UND 03 

16 PASS TROUNG FRIO UND 01 
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17 PASS TROUNG QUENTE UND 01 

18 LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA UND 12 

19 BEBEDOURO DE 150L UND 01 

20 FORNO INDUSTRIAL ELETRICO PARA ASSAR C/10 

BANDEIJAS 

UND 01 

21 FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS UND 02 

22 FOGÃO INDUSTRIAL DE 04 BOCAS UND 01 

23 MÁQUINA DE SUCO 150L UND 01 

24 SELADOR DE MARMITEX UND 03 

25 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL UND 02 

26 PROCESSADOR INDUSTRIAL DE ALIMENTOS UND 01 

27 CHAPA DE 1,50M UND 01 

28 VENTILADOR UMIDIFICADOR UND 02 

29 CONCHA ACO INOX UND 05 

30 CONCHA MEDIA PARA FEIJAO UND 05 

31 ESCUMADEIRA EM ACO INOX UND 04 

32 PA EM INOX UND 01 

33 PANELA ALUMINIO CAP. 30 LITROS UND 01 

34 ASSADEIRA MÉDIA UND 03 

35 TABUA DE ALTILEOSNO UND 03 

36 BANDEIJAO COM SEIS DIVISOES UND 500 

37 MONOBLOCO PARA CARNE UND 05 

38 CAIXA VAZADA PLASTICA UND 10 
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39 CALDEIRAO DE ALUMINIO CAP 15 LITROS UND 01 

40 CALDEIRAO DE ALUMINIO CAP. 45 LITROS UND 02 

41 CANECO DE ALUMINIO DE 7,5 LITRO UND 02 

42 CHALEIRA DE ALUMINIO DE 9 LITROS UND 02 

43 COLHER DE ARROZ UND 02 

44 COLHER DE SOPA INOX UND 500 

45 CONCHA PARA CEREAL EM INOX UND 06 

46 CUBA DE ACO INOX UND 05 

47 ESCUMADEIRA DE ALUMINIO UND 01 

48 ESPATULA UND 01 

49 FACA DE CARNE UND 03 

50 FACA PARA LEGUMES EM INOX UND 04 

51 FACA DE MESA EM INOX UND 500 

52 GARFO BIDENTE UND 03 

53 GARFO DE MESA EM INOX UND 500 

54 GARRAFA TERMICA DE 01 LITRO UND 04 

55 LIXEIRA COM CAP 130 LITROS UND 04 

56 PA DE ALTILENO UND 04 

57 PANELA DE ALUMINO CAP 41 LITROS UND 01 

58 PANELA DE ALUMINIO CAP 126 LITROS UND 01 

59 PANELA DE ALUMINO CAP 73 LITROS UND 01 

60 PEGADOR DE SALADA UND 04 

61 PICADOR DE LEGUMES MANUAL UND 01 
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62 TABULEIRO DE ALUMINIO UND 02 

63 BANDEIJA DE POLIETILENO UND 03 

64 MOEDOR DE CARNE UND 01 

65 ESTANTE DE ACO 04 PLANOS UND 01 

66 ESTRADO DE POLIETILENO UND 06 

67 CARRO CACAMBA 200 LITROS UND 01 

68 CARRO CACAMBA 300 LITROS UND 01 

69 CARRO PARA DETRITOS UND 01 

70 CARRO TIPO PLATAFORMA UND 01 

71 CARRO PARA LAVAGEM DE CEREAIS UND 01 

72 CHAPA BIFETEIRA UND 01 

73 MESA EM INOX COM CUBA UND 01 

74 MESA EM INOX LISA UND 01 

75 FOGAO INDUSTRIAL 06 BOCAS UND 01 

76 FORNO INDUSTRIAL 02 CAMARAS UND 01 

77 LAVADORA DE BANDEIJA UND 01 

78 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAP. 20 LITROS UND 01 

79 COIFA COM EXAUSTAO UND 02 

80 MAQUINA PARA FECHAR MARMITA UND 02 

81 BEBEDOURO ELETRICO de 100lts UND 01 

82 BALCAO TERMICO PARA DISTRIBUICAO UND 01 

83 BALANCA ELETRONICA CAP. 15 KG UND 01 

84 BALANCA DE PLATAFORMA CAP. 500 KG UND 01 
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85 PROCESSADOR DE LEGUNES 0,5CV UND 01 

86 ESCORREDOR DE MACARRAO UND 03 

87 EXTRATOR DE FRUTAS UND 01 
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ANEXO II – Planta baixa do imóvel do Restaurante Popular de Muriaé 
 

(A PLANTA QUE SE REFERE ESSE ANEXO, ESTARÁ DISPONÍVEL AO FINAL DO EDITAL.) 
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ANEXO III – ANÁLISE DE RISCOS 
 

Risco 1: Deficiência na definição do quantitativo licitado 
 

Probabilidade de ocorrência de erro na contratação: Baixa 
 

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: Médio 

P1 x I3 = 3 

Risco 2: Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 
 

Probabilidade de ocorrência de erro na contratação: Baixo 
 

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: Alto 

P1 x I4 = 4 

Risco 3: Ausência de Imóvel para o funcionamento do Restaurante 
 

Probabilidade de ocorrência de erro na contratação: Baixo 
 

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: Crítico 

P1 x I5 = 5 

Risco 4: Imposição de Cláusulas Restritivas 
 

Probabilidade de ocorrência de erro na contratação: Baixa 
 

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: Crítico 

P1 x I5 =5 

Risco 5: Valor orçado incompatível com o mercado. 
 

Probabilidade de ocorrência de erro na contratação: Baixa 
 

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: Alto 

P1 x I4=4 

Risco 6: Falta de qualificação da empresa vencedora 
 

Probabilidade de ocorrência de erro na contratação: Alta 
 

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: Crítico 
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P3 x I5 = 15 
 

Risco 7: Dificuldades na gestão do restaurante 
 

Probabilidade de ocorrência de erro na contratação: Alta 
 

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: Crítico 

P3 x I5 = 15 

Risco 8: Descumprimento de normas sanitárias e de segurança 
 

Probabilidade de ocorrência de erro na contratação: Médio 
 

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: Crítico 

P2 x I5= 10 

Risco 9: Dificuldade na execução da reforma/adaptação do imóvel 
 

Probabilidade de ocorrência de erro na contratação: Médio 
 

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: Alto 

P1 x I4= 4 

Mapa de calor 

 
 PROBABILIDADE 

Baixa (1) Média (2) Alta (3) 

IM
P

A
C

TO
 

Crítico (5) Médio 10 Alto 10 Alto 30 

Alto (4) Médio 12 Alto alto 

Médio (3) Baixo 3 médio alto 

Baixo (2) Baixo baixo médio 

Desprezível (1) Baixo baixo baixo 
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AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS 
 
 
 

Risco 1 Deficiência na definição do quantitativo licitado 

 
Probabilidade 

 
Baixa 

Dano potencial 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da 

demanda 

Ação Preventiva Responsável 

 
Qualificação baseada em outros licitações de município 

de população semelhante. 

Equipe de 

Planejamento da 

Contratação 

Impacto Médio 

 
 

Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de 

Referência. 

 
 

Probabilidade: 

 
 

Baixo 

Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, 

consequentemente, atraso no início da prestação do 

serviço. 

Ação 

Preventiva 

Responsável 

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em 

estrita aderência às disposições dos normativos 

aplicados à contratação. 

Equipe de 

Planejamento da 

Contratação 

Impacto Alto 

 
 

Risco 3 Ausência de Imóvel para o funcionamento do Restaurante 

Probabilidade Baixo Dano potencial 

Impedir a cumprimento do objeto licitado. 
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Ação Preventiva Responsável 

Disponibilização de imóvel alugado pelo Município 

devidamente adaptado/reformado conforme normas 

sanitárias e de acordo as dimensões necessárias para o 

cumprimento do objeto licitado. 

Secretaria 

Municipal de 

Desenvolvimento 

Social 

Previsão de multa ao locatário se der motivo ou 

unilateralmente rescindir o contrato antes do término da 

vigência. 

 

Impacto Crítico 

 
 

Risco 4 Imposição de Cláusulas Restritivas 

Probabilidade Baixa Dano potencial 

Restrição do Caráter competitivo da licitação. 

Licitação Deserta. Impugnação do edital. 

Ação Preventiva Responsável 

Submissão a apreciação técnica e jurídica do Termo de 
Referência e a aprovação pela autoridade competente. 

Equipe de 

Planejamento da 

Contratação 

Impacto Crítico 

 
 

Risco 5 Valor orçado incompatível com o mercado. 

Probabilidade Baixa Dano potencial 

Licitação Frustrada, Sobrepreço, Preço Inexequível e 

Superfaturamento. 

Ação Preventiva Responsável 

Pesquisa   em licitações   de outros órgãos públicos Equipe de 

realizada no site Banco de Preços.   Planejamento da 

   Contratação 
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Impacto Alto 

 
 

Risco 6 Falta de qualificação da empresa vencedora 

Probabilidade Alta Dano potencial 

Inadimplemento do contrato 

Ação Preventiva Responsável 

Exigência de capacidade técnica e operacional para Equipe de 

prestar o serviço. Planejamento da 

 
 

Contratação 

Fiscalização e gestão contratual. Fiscal do Contrato 

  
Impacto Crítico 

 
 
 
 

Risco 7 Dificuldades na gestão do restaurante 

Probabilidade Alta Dano potencial 

Inadimplemento do contrato 

Ação Preventiva Responsável 

Exigência de comprovação de aptidão para a prestação 
de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente. 

Equipe de 

Planejamento da 

Contratação 

Impacto Crítico 
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Risco 8 Descumprimento de normas sanitárias e de segurança 

Probabilidade Média Dano potencial 

Interdição sanitária e contaminação alimentar 

Ação Preventiva Responsável 

Inserção no Termo de Referência de Requisitos da 
empresa vencedora: 

Equipe de 

Planejamento da 

Possuir Nutricionista registrado no CRN como 
responsável técnica do restaurante. 

Contratação 

Elaborar e seguir o Manual de Boas Práticas (BPF) e o 
Manual de Procedimentos Operacionais Padrão (POP’s). 

 

Contratar profissionais qualificados.  

Treinar os funcionários operacionais.  

Manter o Alvará de Funcionamento e a Licença Sanitária 
vigente. 

 

Disponibilizar e fiscalizar o uso correto dos 
uniformes/EPIs. 

 

Limpeza e Manutenção de Equipamentos, Mobiliários e 
Utensílios. 

 

 

Fiscalização Contratual pela Secretaria Requisitante Fiscal do Contrato 

Impacto Crítico 
 

 

Risco 9 Atraso na execução da reforma/adaptação do imóvel 
Probabilidade Média Dano potencial 

Atraso na implantação do Restaurante Popular 

Ação Preventiva Responsável 

Acompanhamento e fiscalização da execução da Fiscal do Contrato 

reforma/adaptação conforme o cronograma e projeto Da reforma do local 

definido.  

Impacto Alto 

 

    

 

 

 
 

 



Página 71 de 97 

 

 

 

Conclusão: 
 
 

Em vista da classificação da análise de riscos obtida no mapa de calor acima, se mostra 

dispensável a produção do Gerenciamento de Riscos. 

 

Muriaé, 20 de março de 2024 

 
Responsáveis pela elaboração da Análise de Riscos: 

 
Alcilene Paschoal Freitas 

MASP 

Diego Emílio de Almeida Motta 

MASP 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

À 
Prefeitura Municipal de Muriaé 
Setor de Licitação 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos referente ao objeto da presente 
licitação na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, nº 003/2024 acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR): 

 

Ite 
m 

Códig 
o 

Quan 
t 

 
Un 

 
Descrição 

Marca/ 
Model 

o 

V. 
Unitário 

 
V. Total 

        

        

 
O valor total proposto é de R$ (por extenso) 

 
 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro 
dia útil após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) 
pela Contratada que deverá corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo 
setor competente. 

 
Validade da proposta: 60 dias corridos. 

 
OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e 
despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 
comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, 
seguros, fretes, combustível, embalagens, despesas com transporte, hospedagem, diárias, 
alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Edital 
e seus Anexos. 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO 

 
DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social: CNPJ sob nº: 
Endereço Completo: Fax: 
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Telefone: E-mail: 
DADOS BANCÁRIOS: 
As empresas licitantes deverão indicar os dados do representante legal ou sócio que será 
responsável pela assinatura do Contrato, contendo os seguintes dados: Nome Completo, 
Documento de Identidade e órgão expeditor, CPF, Endereço completo inclusive CEP, Profissão 
e Estado Civil. 

 
Local e data: , de de 2024 

 

 

Empresa Proponente 
Representante legal da empresa 
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TERMO DE ADESÃO 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

CNPJ: ( ) ME/ EPP 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 
CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 
RG: Emissor: 

CPF: 

Celular: Data de nasc: 

Responsável Financeiro: Telefone: 

e-mail financeiro: 

e-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para 
tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa 
 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras 
“BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter 
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pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações, e se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III 
do regulamento. 
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser 
rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, 
sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios em andamento. 

 
Local e data: / de 20          . 

 
 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro) 
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
 
 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
 

PARA FORNECEDORES: 
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 
10.520/2002. que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da 
informação” e para o fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza 
hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em 
nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes 
por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa 
de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com 
orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital. 
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. 
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 
pagamento: 

 
 PLANO DE ADESÃO A: R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B: R$ 135,00 (mensal) 

 
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar 
uma nova tabela de cobrança. 

 
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação. 
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação. 

 
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 

 

Para o plano de adesão C e D ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação 
e/ou outro plano. 
A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto 
bancário”. 



Página 78 de 97 Pregão Eletrônico nº oox/2024 

 

 

 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do 
comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas. 
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, 
com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 
10 dias a contar da data da assinatura. 
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita. 

Local e data: / de 20 . 

 

_ 
Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro) 

 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

mailto:financeiro@bnc.org.br
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ Nº , sediada 

na (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico 

nº 003/2024, sendo a empresa neste ato representada pelo Sr. , CPF nº 

  , 

 
 

1 - Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal Nº5.446/2017 

e suas posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus 

sócios em processos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, 

impedimento, perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, 

contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes 

relacionados à malversação de recursos públicos. 

 
 

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
 

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 
 

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso VI 

ao art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. Obs.: ( ) Se a empresa licitante possuir menores de 14 

anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições 

de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer 

produtos de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
 

6 - DECLARA, para os devidos fins licitatórios que NÃO possui impedimentos e vedações de 

participação e contratação pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e não 

incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 

14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 

7 – DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

   (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
 

8 – DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 

inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

9 – DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
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entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e 

em outras normas específicas. 

 
 

11- declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). - O 

artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa 

declaração. 
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MODELO: Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2° 
DA LEI FEDERAL N° 14.133/2023. 

 
 

(inserir timbre da empresa) 
 

A      empresa ,      inscrita      no      CNPJ      sob      o      nº 

   ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal   o(a)    Sr. 

(a)  ,        portador        do        Documento         de         Identidade 

nº , inscrito no CPF sob o nº , DECLARA, sob 

as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

nº      003/2024,      que      cumpre      os      requisitos      legais      para      qualificação      como 

   (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

A - ( ) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 

às sanções previstas em Lei. 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

B - Em observância ao art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021, DECLARAMOS que estamos cientes 

da norma estabelecida na legislação vigente, atendemos e não extrapolamos a receita bruta 

máxima admitida, conforme o disposto no art. 4ºda referida Lei, conforme abaixo transcrito: 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

” Sem mais para o momento, 
 

  ,             de de 2024 

 
 

(assinatura) 
 

(nome do representante legal da empresa) 
 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de 

forma que identifique a proponente. 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

 
(Processo Administrativo n° 032/2024) 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, 

REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SRA. VANESSA 

MAGALHÃES AZEREDO E 

E ............................................................. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, com sede na Avenida Maestro Sansão, nº 

236, Bairro Centro, na cidade de Muriaé/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.947.581/0001-76, 

neste ato representada pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Sra. VANESSA 

MAGALHÃES AZEREDO, brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, inscrita no CPF sob o nº 

xxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX sediado(a) na Rua XXXXX, nº XXXXX em XXXXX, CEP: 

XXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXX, brasileiro(A) , inscrito no CPF sob o nº XXXXXXX em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n.009/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

Contratação de pessoa jurídica especializada na administração/implantação de Restaurante 

Popular de Muriaé/MG, com a disponibilização de pessoal, materiais, utensílios, equipamentos, 

máquinas e mobiliários necessários para a prestação do serviço de administração, preparo e 

distribuição de até 1.500 (mil e quinhentas) refeições/dia parcialmente subsidiadas pelo 

Município nesse Restaurante 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUAN 

TIDAD 

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 
01 

Administração/implantação do 
Restaurante Popular de Muriaé/MG, 
com a disponibilização de pessoal, 
materiais, utensílios, equipamentos, 
máquinas e mobiliários necessários 
para a prestação do serviço de 
administração, preparo e distribuição 
de até 1.500 (mil e quinhentas) 
refeições/dia parcialmente 
subsidiadas pelo Município nesse 
Restaurante. 

 
 
 
 
 
REFEIÇÃO 

   

1.1.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ....................................... contados 

do(a) .............................. , prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do 

Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 

motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que 

forem julgados relevantes. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.1.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. . 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 

previstas no termo de referência: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Página 90 de 97 Pregão Eletrônico nº oox/2024 

 

 

 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

1. Será exigida prestação de garantia contratual. Caberá ao contratado optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 
 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 
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2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 

3. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por 

esta Lei: 

I - O prazo de vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 

que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 desta Lei 

14133/2021. 
 

6. A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida. 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, no patamar de 20% para as infrações descritas nas alíneas do 

subitem 12.1, conforme art. 6º do Decreto Municipal nº 12.041 de 16 de junho de 2023. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
 

 

PROJETO ATIVIDADE 
 

REDUZIDO 
 

FONTE 
 

DOTAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 

  
1.500.99 

02.07.01 08.244.0049.2.522 

3390.39.00 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ....... para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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